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Data da 
Apresentação: 

09/07/2008 

 

Ementa: Institui a dedução, do lucro tributável para fins de imposto sobre 
a renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas em programas de assistência a medicamentos ao 
trabalhador. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-863/2003. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 17/07/2008 
 


